
 

 

DECRETO 65/2017, DE 25 DE MAIO DE 2017. 
 

“Abre no Orçamento Municipal, crédito adicional especial autorizado 
pela Lei nº. 2590 de 25 de maio de 2017”, para o atendimento de 
despesas que especifica." 

 
 

MARIA FELICIDADE PERES CAMPOS ARROYO, Prefeita do 
Município de Tabapuã, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

 
 

                                       DECRETA: 
 
       ART. 1º Fica aberto na Lei Orçamentária do exercício de 2017, um 
crédito adicional especial no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), destinados a atender 
despesas com Rateio em Participação do Consórcio Público Intermunicipal de Saúde da 
Região de Catanduva, sob a seguinte programação e classificação orçamentária: 
 
 
02-PODER EXECUTIVO 
02-11 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.0012.2081 – Consórcio Público Intermunicipal de Saúde da Região de Catanduva 
3.3.71.70 – Rateio em Participação de Consórcio Público – Ficha nº 699 
FR 01 – Tesouro 
Valor: R$ 15.000,00 (quinze mil reais) 
 

 

ART. 2.º O crédito aberto será atendido com os recursos de que trata 
o inciso III do §1º do art. 43 da Lei Federal nº. 4.320/64, no mesmo valor total. 

    
 
 Prefeitura Municipal de Tabapuã, 25 de maio de 2017. 
 
 

 
MARIA FELICIDADE PERES CAMPOS ARROYO 

Prefeita Municipal 
 
 

Registrado nesta Secretaria Administrativa e publicado por afixação em local de costume 
desta Prefeitura, na data supra 
 
 

                                   NILTON MEIRELLI 
                                    Diretor Administrativo    


